
 

__________________________________________________________ 

LEI Nº 8.552, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

 

 

Autoriza dação em pagamento a Expedito Felipe do 

Nascimento do imóvel que identifica. 

 

 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a dar em pagamento a 

Expedito Felipe do Nascimento, brasileiro, aposentado, portador da Carteira de Identidade 

nº MG-5.396.729, PC/MG, inscrito no CPF sob o nº 825.319.946-53, um terreno, de 

propriedade do Município, constituído por um lote para construção, com área de 200,00 m², 

constituído pelo lote 14 da quadra 29, cadastrado no setor 57 da quadra 029 sob o nº 0144 

situado na Rua Dona Vinca, bairro Morada da Serra, medindo 10,0 m de frente e fundos por 

20,0 m pelas laterais, confrontando pela frente com a citada via pública, pela esquerda com 

o lote 13, pela direita com o lote 15, pelos fundos com lote 23, no município de Patos de 

Minas/MG, registrado sob o nº 6.608 do 3º Ofício do Registro de Imóveis local. 

 

Art. 2º O imóvel constante do art. 1º destina-se ao pagamento de indenização 

referente à realocação dos credores e seus familiares da área de implantação do Parque 

Ecológico Beira Rio (área de risco de inundação). 

 

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações 

próprias do orçamento vigente. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 13 de novembro de 2023, 135º ano da 

República e 155º ano do Município. 

 

 

Sandra Cristina Gomes da Silva 

Vice-Prefeita em exercício 
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